
PUEFEITUHA

PIO
Cestão tlue RealUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

11.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

11.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

11.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo 
com as tio^^as legais, verificando sempre o

^seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos e'rf conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações dó FISCAL DE CONTRATO observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

11.11. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as. mesmas venham a cometer no desem^tiho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

11.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

na

os

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

lornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,

anotando em registro próprio as falhas detectadas  e comunicando á CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parle da mesma;

12.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do

fornecimento;

12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

12.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

formalidades e exigências do contrato;

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo corrí as exigências deste Termo de

Referência;

as
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12.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

12.7. Proporcionar todas as facilidades para que  a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

13. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

13.1. O fornecimento do material ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou “Nota de

_ Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeíufa Municipal de Pio XII - MA,

conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais, bem

os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRA FANTE enviará a autorização por

correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

13.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com ps necessidades de consumo do

CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, a contar da data

do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local  e horário estabelecidos no documento.

13.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as rrisrcas oferecicas;

13.4. Os materiais serão recebidos 'e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou

pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo

solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas condições para a utilização;

 ̂ 13.4.1. Os materiais entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a entrega do

novo objeto e a retirada do que foi (ínviado erroneamente;

13.5. Os materiais especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em suas

embalagens as seguintes informações:

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

como
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14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento cie contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) c.nos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a / dministração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

orópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado ressarcir

a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sancvão aplicada com base no inciso

anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação da

amostra solicitada. 4.

15. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura; Municipal de Pio XII/MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA.

15.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto diste Tenrio de Referência, determinando o que for necessário á
regularização das falhas ou impropriedadês observadas. A ação da fiscalização não exonera a

"^'●ontratada de suas responsabilidades contratuais.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal n°
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014
e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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RUBRI :a

EDITAL DE LfCtTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO lSl® XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATÍ\/0 N° 0000000720/2023

SESSÃO PÚBLICA: — -/2023, ÀS --H—-MIN (—-) HORAS

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:
m

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCÁRIA DÁ LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

”  N° DA AGENCIA:

MARCA/FAB.
i

VALOR
TOTAL

tt’ ^ VALOR

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO
s'í

ITEM QUANT. UNIDADEmw*-m; *11
R$ ̂,1 è: .2^

- J tOTÁL PÔR EXTENSO: l_j t1rnsrnm

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PfRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
.. / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A COKTAR DO RECEBIMENTO, POR

^ PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR, NA (ENDEREÇO): 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPPESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DAI LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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... pg LICITAÇÃO - PREGÃO ÉLÉTRÔNÍ^ m XXX/XXXX

^NEXOIII - PECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITÃL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0000000720/2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL D£

/UF
o PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, .

 DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDi"AL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

, ABAIXO ASSINADO, NA
 , CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇC ES SUBSEQUENTES.

EM DE DE 2023.

(ASSINATUFL^ DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

iANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DG INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“
^ - - ’ "  DA CONSTltUIÇÃO FEDERAI

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000720/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 .INSCRITO NO CNPJ N°
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A} ....

E CPF N° .

4í,fOR INTERMÉDIO DE
* ’ PORTADOR(A) DA
DECLARA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1993, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

4 ®Í4

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )L

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL),

1
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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EDITAL DE LICITAÇAO -PREGÃO ELETRÔNICO N^XXXfíCXXX

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEl TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000720/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICMTANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONvSTITUÍDO DE (IDENI IFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICIIAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELkITRÔNICO N° XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTIC.IPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER -'’ESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QU.\LQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICI.pAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA P/ARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XX'(X NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDC» DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTU‘RA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMEN"E CIENTE DO TEOR E DA EXTE NSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

REPRE SENTANTE LEGAL

DE 2023.DE
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICFÍOEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° KXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000720/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB Ó N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENL^NTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N= [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTAANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO .SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800..360.

VALORES , ESTANDO APT/. A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS F-’OR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, KOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRAI AMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO PvEPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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EDITAL DE LÍCITAÇAO - PREGÃO ELETRONICO N” XXX/XXXX

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE íDÒNtgIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000720/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE: DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

INSCRITA NO CNPJ ,M°
INTERMÉDIO DE SEU REPFÍESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

 , POR
..., PORTADOR
DECLARA NÃO

/ UF OU DE QUALQUER QUTRA

A EMPRESA

E DO CPF N^

DE 2023.C-:M DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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RU6R CA

EDITAL DE LÍCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS RE('^UISITOS DE HABILITAÇÃO.
-  - (MODELO) ■

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000720/2023
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLA.RA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

 / UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

A
N° LOCALIZADA A

/2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL

Página 46 de 62



PREFEITURA

Cestâo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MAR/\NHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDtTAL DE LÍGtTAÇÃO - PREGÃO ÈLETRONI^O N“ XXX/XXXX

ANEXO IX - MINUTA PA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N°..../
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000720/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno.
Bairro, PIO XIl/MA-inscrita no CNPJ/MF com sede napor meio

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n°

ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../ , tudo em conformidade com o processo

, o Sr.  , brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, nesten°

administrativo n° nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, estabelecia na Rua/Av
,, CEP

CNPJ n°...., Bairro
E-mail 

na cidade
,  neste atode - Estado de ,  Fone/Fax

brasileiro(a)  SSP/...., portador do RG.representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n° , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as [)artes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 1ü.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO m mm

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para
futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg, para atender as necessidades do Município de Pio XII/MA,
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo ! do Edital de Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° / constituindo assim, em documimto vinculativo e obrigacional às
partes.

CLÁU9ULA SEGUNDA - DO%DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes cím todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabeia (s) abaixo:

/ completando a para todos os fins de direito.
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Valor Registrado
R$ii/iarcaItem Especificação Unid Quant.

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS j

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data di5 sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO iü

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os produtos deverão ser entregues em perfeita condições e de acordo com o Termo
de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEI^^ '

- r .

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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RUBRICA

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão iixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situaçêo prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na aiínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados pc derão ser revistos em decorrênci<; de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto ao.s fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preço?, registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fo.mecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que fonrm iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantando-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caio de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Qficial.
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMEfíTÕ DÁ ATA DE REGISTRO Dl PRÍÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justifica :iva aceitável;

8.1.2. Descumprir as condiçõ(:S da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótesf! de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificati'.a aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pe a Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrênci i de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, as-segurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competerle do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ,=ita, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interessu público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor. ^

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha coirprometer a perfeita execução cont'atual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço,registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apfeciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS 03RÍGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA i

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contracante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pebs encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;
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9.1.7. Substituir os produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação por produtos com características e garantia estabelecida no edital
e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-ia sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qüalquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromet:!-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
obrigações contratuais;

as

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preçC'S quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada vi?i fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição./prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comorovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA*- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES "

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Adrninistração Pública que não tenha participado do certame lidtatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde' que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública quo não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumic'as.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, incependentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que s  : refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) do ; quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, < xcepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n' 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando s.vlicitada pelo órgão não participanle.

Compete ao órgão não participahte os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplic ação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes dC' descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISl RATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
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previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINÂfS ‘
a:

13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pe'a licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de

13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especilicações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a asta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto

13.3.

disposições previstas na Lei n'’ 8.666/1993 e 10.520/2002 e suaô alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as

L'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO lil

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Pio XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições, estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, péi.'‘a um só efeito.

PíO XII/MA, de DE 2023.

xxxxxxxxxx
órgão Gíerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LÜCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNIíDO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000720/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO Xli/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

 , CEP:
representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.

e RG n"

com

Pio XII/MA, doravante de

,, através
 sede na n°

nomi'ada CONTRATANTE, neste ato
portador do CPF sob

 , e a empresa
 , com sede na

Órgão Emissor
,  inscrita no CNPJ sob o 'i.°.

,, doravante denominada CONTFRATADA, neste ato representada por seu
 í ;g n°

 , têm, entre si, ajustado o presente Co”.:rato Administrativo n°  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 0000000720/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei F ederal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

n°

representante legal. ,  CPF n“

1.CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 1%

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

,  conforme especificações

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA" VIGÊNCIA. .2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de ___/__/ /  /e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. ^ 1. mir.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )■
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VLR.
TOTAL

DESCRIÇÃOITEM UND QUANT. MARCA VLR. UNIT.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - D01 AÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

encargos sociais, trabalhistas.

m

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE; 2023, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federai- e à Dívida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com validades com|:atíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada,

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE. W' '

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oc orrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusíamenío, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela últi.ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaloriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA3ÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FORKIA DE FORKÍECÍMehÍTO.

ou de qualquer forma não

8.1. A forma de entrega dos produtos, será mediante apresentação qe requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitaníe;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produtos;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previaménte determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a paitir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

9. CLAÜSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. -51'

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATAJTrE  E DA CONTÍ^TADA.^

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,

anotando em registro próprio as falhas detectadas  e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ás suas dependências para a execução do

fornecimento;
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c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRA PADA, ocorrência de eventuais in-^perfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mant das as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTR/tTO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refí zer ou substituir imediatamente, a suas expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se \^erificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTÍiATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual lor, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do oi:)jeto contratado, ainda que no rece ito da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciárins e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-loü na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

I) Assumir, também, a responsai.ilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
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seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformicade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assun Jndo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer nc desempenho de suas funções,

^ obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIMAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação faisa;

^ 11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo i. iidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento doi produtos, objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, á multa moratóri<3 de 0,5% (meio porcento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.
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RUBRIÒA

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e in^pedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superio ● a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes; da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo coro o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7" da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior dentro do mesmo prazo.

^ 11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administraç; o Pública.

12. CLÁUSUtA DÉCIMA SEGUlxIDA - RESCISÃO. igagMsa»:'sSS*.-

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicaças no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referênciii, anexo ao Edital:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações ̂ revistas nos incisos I a XII e XVII

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8 666, de 1993.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, £.ssegurando-se à CONTRATADA
o direito á prévia e ampla defesa.

Página 60 de 62



PREFEITURA
r'S^

PM
Cestáu que fíecliza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR/.ÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e muitas.

.3. CLÁUSUL^píCIMA tlRCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.É VEDADO A CONTRATAD/.

ás

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigads a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de .25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA^-DO%CASÕS OMISSOS. |PÍ

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seg','ndo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. ■ . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n'' 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ̂  FORO. . ■ üi
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17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 55 §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai Gssinado pelos contraentes.

/UF de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARB:CERJURÍDl(yV
M

Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO VO EDITAL.

MODALIDADE: Pícgão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO

0000000720/2023

ASSUNTO: Registro de Preços, para futura,

eventual e parcelada (iontratação de empresa

para fornecimento de Gás Liquefeito de

Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg, para

atender as necessidades do Município de Pio
xn/MA.

n°

Análise jurídico-formal das Minutas de Editai e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços, para

futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento
de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg, para atender

as necessidades do Município de Pio XII/MA, pelo tipo de menor

preço por Item. Certame licitatótio apropíiado aos preceptivos

constantes na Lei de Licitações, observadas aí alterações posteriores.

Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com
descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, bem

como a informação referente à dotação orçamentária para contratação

em tela. Encammhado as Minutas de Edital e Contrato para análise
jurídico-formal.

I - REÍATÔRIO^

Por íorça do artigo 38, parágrafo único da Lei ti ? 8.666/93

vêm os autos do processo em epígrafe, a eíce ProcuradoXjt^ldiço)
Municipal, nesta data, para análise das ininutas de edital eVc^ 3.
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Juntüu-se, ao respectivo processo, autorização para

contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n°

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apcnsou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

E o relatório.

m

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no .Lrt. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e
licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento

de licitação púbbca, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que
pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in verbis-.

Alt. 37 - A Administração Pública

direta e indire\a de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federai e dos Municípios

obedecerá aos princípios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e,

também ao seguinte: (redação dada ao

caputpela Emenda Constitucionaln°

19/98).

legalidade.

XXI ressãlvados os casos

especificados nc legislação, as obras,

serviços, compr.is e alienações serão

contratadas mediante processo de

licitação púbbca que assegure

condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estah(ele^m
obrigações de pagamento, mamiÀasãé

condições efetivas da proj^staç^os
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termos da Lei, o qual somente

permitirá as exig ências de qualifícação

técnica e econômica indispensáveis a

garantia do cumprimento das

obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as modaKdades

em que estas pedem ocorrer, tipos, suas inexipibilidades ou dispensas,
bem como, corielatos contratos ou convênios.

Dennre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como uma

modalidade licitatória sigmfica adotar um nc!W procedimento para
seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da

isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia

modalidade de outra é a estmturação procedimental, a forma de

elaboração de propostas e o universo de possfi eis participantes. Este é

a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviço.;, pertinentes ao objeto

do mesmo, os, quais devem apresentar requisitos mínimos para
satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso

XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitad

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco
as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada de Preços;

III — Convite; IV — Concurso; V — Leilão e, a p>artir do advento da Lei

n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

uma

disposições do edital ao qualas as

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em. seu art. 1, o objeto desta

modalidade de beitação, a saber: “^Art. 1° - Para aquisição de bens e serviços
comuns, poderá ser adotada a hatação na modalidade d“ pregão, que será regida por
esta Lei”.

Out ossim, é pertinente asseverar aí prescrições do Decreto

Federal 3.555/CO, que traça importante concerto sobre o Pr^

determinar: ‘Prgão é uma modalidade de licitação em que a disp>
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão públicdfpor m}k de
propostas de preços escritas e lances”. \

iO, ao
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O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades.
Ali de refere que as características do leilão á fazer-se a seleção do

vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema,

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar qiíe este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de

propostas e lances em sessão pública, outros ângulos merecem
destaque.

mÜBRiõt

O determinante da modalidade, em comento, no presente
processo, tem por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n°

10.520/2002, conforme se vê supra, por se adecpar, o valor da presente
contratação, projeto básico em anexo, aos linutes ali delineados para
respectivo certame.

Quanto o tipo de licitação encontra- se este, em consonância

com o estabelecido na Lei de Licitações, m art. 45, § 1°, o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo

critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da reaKzação do
certame.

o

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princípio do julgamento objetivo insculpido nc art. 4”, Inciso X da Lei
n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que
afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à

modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1° da Lei iL 10.520/2002 e alterações posteriores.

e anexos, se

.:§a^M;^!.lfeam-coNcixísAQt ̂

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem
peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

como as

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular
incidência do normativo apHcáv^el ao caso suh examine, face às

determinações do mandamento do art. 4°, Inc iso I, da Lei Federal n°

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem preji

demais providências necessárias no orbe administrativo,

autoridade competente, é de se verificar i^ue esta Proc

a
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Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição
com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93,

podendo o feito ter seu prosseguimento, comí vistas ao fim colimado

pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS

MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão soUcitante
para análise e deliberação.

iV 2023.Pio XIWMA, 11 de ou

' l4ancisco Fabílson Bogéa Portela
OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal
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EDITAL DE UCITAÇÀO - SISTEMA DE REGÍSTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000720/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO
DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e lii da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam” 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n'’ 7.892/2013, Decreto Federal n°

9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto

Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,

de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes á
espécie. <

Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada

Contratação de empresa pam fornecimento de Gás Liquefeito

de Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg, para atender as
necessidades do Município de Pio XII/MA.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATA E HORÃRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

Por Preço Unitário.

licitapioxii.com.br.

20 DE NOVEMBRO DE 2023

14:00 (QUATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 597.536,00 (quinhentos e noventa e sete mil quinhentos e

trinta e seis reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Oçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, ccnforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO A' ll - MA CEP: 65.707-000.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos direvamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decicir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da f;quipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 20/11/2023às 14:00 (quatorze horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioxii.com.br
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 597.536,00 (quinhentos e noventa e sete mil quinhentos e trinta e seis
reais).

1. DO OBJETO. ■l*

1.1. o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg, para atendar as necessidades do Município
de Pio XII/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PlO )(ll - MA CEP: 65.707-000.
Página 2 de 62
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1.2. A licitação será dividida em ITENS por COTAS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço dc ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão sol;:itante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, ds Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/  - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens do contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao aitigo 49, incisos li e III, da
Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempres as e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registre de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a tormalização do contrato ou outro i istrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n“ 7.892/2013. Não obstante as desoesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

RUA SENADOR TORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO Xil - MA CEP/65.707-000.
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3.2. O cadastro deverá ser feito nc Portal LICiTAPIOXIi, no sítio licítapioxiLcom.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.

no momento da habilitação
A não observância do disposto no subitem amerior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de ; tividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as micrcempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERE.SSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da !.ei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordaía ou em processo de dissolução
ou liquidação;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S//V", CENTRO PIO ,'JI-MA CEP:
Página 4 de 62 ^
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rubrica

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e^u de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÃ
SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Les Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com ab exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceitame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO XII  - MAtEP: 65.707-000.
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no nciso II I do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOi» DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sisterr a eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta Ojm a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editai, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja aíguma restrição de regularidade fi-cal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

^ 5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somení':! ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acetiso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA, , i

6.1.0 LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente lacional;

RUA SENADOR ViTORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO Xll  - MA CEP: 65.707-000.
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6.1.2. Marca e Fabricante de cada produto ofertado;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modeio, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.3.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou seiviços.

— 6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecicbs nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.- :

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e locai indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o I citante.

A desclassificação será sempre fundamentada e «-egistrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação tía proposta não impede o seu j jigamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de men.sagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infer or ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobri!" a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50
(cinquenta) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO’
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de jez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente :elo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que traiia o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos iteíns anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pcio sistema, poderá
0 pregoeiro, assessorado peia equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo con*? os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão púbíica, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá peimanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal UCITAPIOXII, licitapioxii.com.br.
quando serão divulgadas daía e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente iances, concorrerá com c valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de micrcempresas  e empres.=is de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, :;erá efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as micrcempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compatação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de micrcempresas e em|)resas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da nelhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatados com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o cireito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meltior classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estat slecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micrcempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabe!ecidc'S nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exciu! ivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como .im dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguóiis (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto fechado.

RUA SENADOR VÍTORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO ):il - MA Cl
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7.27. Havendo eventual empave entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2'^, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendc^ ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, i‘ío prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negiDciação realizada, acompanhada,
se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABpDADE DA PROPOSTA VENCEDORAT T " m

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que ijpresentar preço manifestamente
inexequível.
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preçcs global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessãc pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VIMTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exeinplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios ;orevistcs nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro ligar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro d>5 03 (TRÊS) DiAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vence dor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, i i3 ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidaiie.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mair vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas nesí.e Edital.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N=, CENTRO PIO XII  - MA
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e ames de o pregoeiro passar á subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empsíe ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

ü:

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

de Empresas Punidas - CNEP (w\wi/.porta!datransparencia.qov.brA:

Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

Cadastro Nacional de Erripresas Inidôneas e Suspensas - C.EIS e o e o Cadastro Nacional

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
wvw\/.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4.

(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidonecs/);

9.1.5.
(https://certidoes-apf.apps.tcu.aov.br/).

9.1.6.

sócio majoritário, por força do aitigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admirrstrativa, a proibição de contratar
com 0 Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União

A consulta aos cadastroí será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
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9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.
j

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará n licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.7.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos ans. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsec^uente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva doc.jmentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), cònforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato oigital, viá sistema, no prazo de 0:-> (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

— 9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documemos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia! com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habiMação;

9.2.1.

9.2.2.

9.6.1.
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9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

9.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Púbiico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - M£l  : Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:

9.8.2.

9.8.3.N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóriíj de seus administradores;

9.8.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.7.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver relativo à sede ou domicílio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9.9.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Srasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi"os tributários federais e á Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jLStiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão neg.ativa ou positiva com efeito de neoativa, nos termos do Título VII-A
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emhda pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais '"elacionados ao objeto licitatório,
^  deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazeníla Estadual do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado corrio microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Somente será aceita a paiticipação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação económico-financeira estabelecidos no
edital.

9.10.1.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com nota.s explicativas do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis e notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domidio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registre Empresarial e integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramen:o do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.18'., Parágrafo Único e 1.184, §2° da iei 10.406/2002;
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9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonsírações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil 0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Scivência Geral (SG) e Liquidsz Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

— 9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 ,dfn) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidaíie em que o Balanço foi arquivadr,.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc- do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela iN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013
e IN RFB 2.003/2021.
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Certificado de Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional
Biocombustiveis - ANP dentro do prazo de validade;

9.13. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
fornece ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto desti.- Pregão. O atestado deverá
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.13.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.13.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar
medidas necessárias.

do Petróleo, Gás e

ser
ser

as

9.13.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como. Essa exigência é necessária para que,
na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de
fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo ‘icitante, mediante apresentação
de justificativa.

ou

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas reste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO Xil-MA CEP: 65.
Página 17 de 62

7-000.



PREFEITURA

PIO
-Il_ ^ J

Cestão que Realize

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

^ 9.20. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.^ ®

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos  e s^rá levada em consideração
decorrer da execução do coní>-ato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

no

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8 S66/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, .ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
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